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APRESENTAÇÃO 

Elogiar a Constituição Federal de 1988, a princípio, 
parece ser um lugar-comum, mesmo tendo em vista as dezenas 
de emendas já sofridas pelo texto, além de tantas outras 
reformas que o senso comum já convencionou serem 
necessárias. 

Não obstante, a atual Lei Maior do Estado Brasileiro, 
com justiça conhecida como a Constituição Cidadã, possui 
méritos históricos, que vieram a mudar o tratamento jurídico 
dado a questões da mais alta relevância para a sociedade. 

Uma dessas questões é o tema relacionado aos Direitos 
Humanos. Nesse aspecto, pode-se dizer que a atual Constituição 
Brasileira operou avanços sem precedentes entre nós. 

Como toda Constituição, iniciou uma nova realidade 
jurídica, possuindo ainda a virtude de consolidar a vocação 
democrática do povo brasileiro, que ansiava por novos tempos, 
influenciado pelo viés de transição então vivido. 

Mas nada disso se compara à institucionalização dos 
Direitos Humanos. A inserção no texto constitucional de 
dispositivos de vanguarda, pertinentes a essa matéria, 
sintonizados com os avanços já assimilados por outros povos, 
justificam reiterados elogios, mesmo transcorridos quase quinze 
anos de sua promulgação. 

O reconhecimento da dignidade da pessoa humana, 
como um dás fundamentos da República Federativa do Brasil, 
logo no primeiro artigo da Constituição, b'em demonstra o perfil 
do texto que vem a seguir, assim como a natureza da 
interpretação exigida pelo conjunto. 
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As intenções reveladas pelo Preâmbulo têm seu ponto 
mais alto no art. 5°, com a enumeração dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos, sendo que esse mesmo artigo, em seus 
dois únicos parágrafos, abre o caminho para a entrada, no 
Direito brasileiro, de normas globais de proteção do ser humano. 

Assim, o Brasil aceita a existência de um Direito dos 
Direitos Humanos, a partir da incorporação de instrumentos 
internacionais de tutela. A ratificação desses tratados possibilita 
a aplicação de normas internacionais, que passam a ser 
agregadas ao Direito interno. 

Esse fenômeno, dada a sua previsão constitucional e a 
chancela do Poder Legislativo, não afronta a soberania nacional, 
antes fortalece o arcabouço jurídico que envolve o detentor -do 
poder constituinte originário, ou seja, o povo. 

Os tratados internacionais incorporados, e que versam 
acerca de Direitos Humanos, passam a ter status de normas 
constitucionais, dada a natureza materialmente constitucional 
dos direitos fundamentais. Gozam ainda de aplicabilidade 
imediata, pelo mesmo motivo, sendo nesse sentido a previsão do 
§1° do art. 5°. 

Nítida, então, por força do §2° do art. 5°, é a diferença da 
atenção dada aos ajustes que cuidam de Direitos Humanos, 
considerando que os demais tratados, como aponta o art. 105, 
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, ingressam no 
Direito brasileiro no patamar da legislação federal, quer dizer, 
como normas infraconstitucionais. 

Essa fusão entre o Direito Internacional dos Direitos 
Humanos e o Direito Constitucional engendra o Direito 
Constitucional Internacional, que possui acentuada relevância 
para a prevalência dos Direitos Humanos, revelando-se fonte 
idônea na solução de conflitos pelos operadores do Direito, dada 
a sua inequívoca cogência e justiciabilidade. 

É bem verdade que grande parte dos direitos trazidos por 
tratados de Direitos Humanos ratificados pelo Brasil já estão 
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previstos na Constituição Federal, da mesma forma que alguns 
dos direitos assegurados ao ser humano pela Lei Maior não 
constam de tratados incorporados. 

Mas é quando se está diante de direitos reconhecidos por 
tratados de Direitos Humanos, firmados pelo Brasil, cujo 
conteúdo não possui similar no ordenamento jurídico de origem 
precipuamente interna; ou quando existe legislação ordinária, 
anterior ou posterior, que contraria tais direitos; que se percebe 
com mais nitidez a necessidade de seu conhecimento e 
aplicação. 

Dessa forma, o presente número da Revista do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, tendo em vista a singular missão 
institucional dos membros do Parquet de defender a ordem 
jurídica e os interesses sociais e individuais indisponíveis, 
dedica-se exclusivamente ao tema do Direito Internacional dos 
Direitos Humanos. 

São trazidos documentos históricos de reconhecimento 
dos Direitos Humanos, assim como declarações e tratados que 
devem ser conhecidos pelos integrantes do Ministério Público, 
quer para melhor defender e salvaguardar diretamente a 
dignidade da pessoa humana, quer para, com o mesmo efeito, 
interpretar com maior acuidade os dispositivos da legislação de 
origem interna. 

GEORGE SARMENTO LINS JÚNIOR 

HUMBERTO PIMENTEL COSTA 

Promotores de Justiça 
Integrantes do Conselho Editorial 
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